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1. INTRODUÇÃO
 

Este Relatório de Monitoramento visa demonstrar o desenvolvimento das atividades previstas no Termo de
Parceria, no período de 01 de abril de 2022 a 30 de junho de 2022, com o objetivo de verificar se foram alcançados  os
resultados pactuados para o período.

Em atendimento ao artigo 32 da Lei Estadual nº 23.081, de 2018 e do artigo 49 do Decreto Estadual nº 47.554,
de 2018, será apresentado neste relatório o comparativo entre as metas propostas e resultados alcançados, acompanhado
de informações relevantes acerca da execução.

 

 

 



 

2. COMPARATIVO ENTRE AS METAS PREVISTAS E REALIZADAS
 

Uma vez que não haviam indicadores previstos para este período avaliatório, não foi feita a avaliação entre
metas previstas e alcançadas.

 

 
 



 

3. COMPARATIVO ENTRE OS PRODUTOS PREVISTOS E REALIZADOS
 

O Quadro 2, abaixo, apresenta o produto previsto para o segundo período avaliatório do Termo de Parceria.
 

QUADRO 2 – COMPARATIVO ENTRE OS PRODUTOS PREVISTOS E REALIZADOS

Área Temática Produto
Peso

(%)

Término

Previsto

Término

Realizado
Status

2 Fortalecimento
da gestão 2.2 Plano de Trabalho

Geral 100 30/06/2023 30/06/2023
Plenamente
executado dentro
do prazo;

 

3.1. Detalhamento da realização dos produtos
 

Área Temática Fortalecimento da Gestão

Produto 2.1. Plano de Trabalho Geral

Previsão de Término 30/06/2022

Término Realizado 30/06/2022

Status Produto aprovado pelo IEF

 

Conforme consta no Relatório de Resultados do 2º período avaliatório apresentado pelo Instituto Ekos Brasil (SEI
nº 50065800), o Plano de Trabalho Geral do Termo de Parceria foi elaborado pela OSCIP parceira e devidamente aprovado
pelo Instituto Estadual de Florestas (IEF) no dia 30 de junho de 2022, conforme prazo estabelecido.

Ainda conforme o Relatório de Resultados, para a elaboração do Plano de Trabalho Geral, foi realizado um
alinhamento entre IEF e Instituto Ekos em 15 de junho 2022, de modo que, para além da descrição do Programa de Trabalho,
anexo II do Termo de Parceria, fossem alinhadas as expectativas entre os parceiros. Assim, o Plano de Trabalho apresentado
trouxe um maior detalhamento de escopo, atividades a serem realizadas, recursos necessários, pontos de atenção que
devem ser considerados pelas equipes de planejamento,  coordenação e supervisão do Termo de Parceria e sugestões de
melhoria para produtos, indicadores e responsabilidades previstas nas sete Áreas Temáticas do Termo de Parceria. O Plano
de Trabalho também apresentou cronograma detalhado de todas as atividades a serem realizadas no ano de 2022 (Ano 1 do
Termo de Parceria), conforme acordado na citada reunião.

O Relatório de Resultados foi elaborado pela equipe do Termo de Parceria, não havendo necessidade de
contratação de serviços para este fim.  Os passos para a sua aprovação são relatados no próprio documento, conforme
transcrição a seguir:

Sua primeira versão foi enviada no dia 24 de junho para análise e revisão do IEF. Em 29 de junho de 2022, o
IEF fez a devolutiva da primeira versão, apontando os ajustes necessários e nesta mesma data foi realizada
uma reunião virtual entre a equipe IEF e a equipe do Instituto Ekos para alinhar as recomendações e
alterações propostas pelo IEF, bem como esclarecer dúvidas sobre apontamentos feitos nos arquivos
disponibilizados. Após a reunião foi enviado ao IEF a versão final do Plano de Trabalho Geral do Termo de
Parceria.
Em 30 de junho, o IEF solicitou alterações complementares, as quais foram analisadas e atendidas pelo
Instituto Ekos no mesmo dia. Ao final do dia 30 de junho o IEF confirmou a entrega e aprovação do produto
“Plano de Trabalho Geral”.

(Relatório de Resultados nº 2 - Instituto Ekos, 2022)
 

Ressalta-se que integraram o Plano Geral de Trabalho, propostas de adequação nos prazos de alguns indicadores
e produtos, conforme alinhamento prévio com a equipe do Termo de Parceria do IEF, o que considerou a otimização da
operacionalização das ações previstas. O Plano também recomendou a celebração de um TAS (Termo de Alteração Simples)
para a devida formalização da proposta.

O Programa de Trabalho Geral apresentou as seguintes propostas para o Programa de Trabalho do Termo de
Parceria 51/2021:

•     Alteração do cronograma de revisão do Plano de Manejo do PERD: mantendo-se o prazo total do produto (17
meses), propôs-se postergação do  prazo para primeira entrega em mês, com  intuito de possibilitar o atendimento ao



Regulamento de Compras e Contratos do Instituto Ekos para lançamento de edital de contratação externa para apoio no
desenvolvimento do referido produto e contratação de pessoal que comporá a equipe local do Instituto Ekos; Início
proposto: junho/2022, Prazo para Primeira Entrega: setembro/2022, Prazo da entrega final: novembro/2023.

•        Revisão do Indicador relacionado ao número de indexação de exsicatas:  o prazo total do produto foi
acrescido em 3 meses e as entregas parciais reequilibradas, sem alteração do total de 2000 exsicatas a serem indexadas ao
longo do projeto, de forma a possibilitar a contratação do cargo de Biólogo Sênior (a partir do mês de agosto);  Início
proposto: agosto/2022, Prazo da entrega final: março/2024.

•      Adequação do cronograma de elaboração do Banco de Dados de Pesquisa:  foi proposta a postergação do
início deste indicador em razão da necessidade de estruturação de outros produtos previamente à execução da organização
do Banco de Dados de Pesquisas, bem como do prazo para  elaboração de projeto técnico (termo de referência) para
contratação de empresa que criará a estrutura de dados a ser utilizada para arquivamento das informações apuradas. Início
proposto: janeiro/2024, Prazo da entrega final: setembro/2025.

•      Recomendação para adiantamento da elaboração do Plano de Trabalho de Regularização
Fundiária: considerando que este produto tem objetivo de planejar detalhadamente as atividades que possibilitarão avaliar a
situação da estrutura fundiária atual do PERD e o fato de que trata-se de tema complexo, com interesse de diversos atores e
com grande atenção da comunidade do entorno, propôs-se o incremente do prazo em 3 meses e o adiantamento do início
das atividade de forma que coincida com o período de levantamento de dados e caracterização da UC da elaboração do
Plano de Manejo. Início proposto: outubro/2022, Prazo para entrega: março/2023;

Para além da proposta de alteração do cronograma foi apresentada recomendação para “Alteração do escopo do
produto inicialmente denominado de “Dossiê para pleito de reconhecimento do PERD como Patrimônio Natural da
Humanidade junto à UNESCO” para elaboração de “Parecer Técnico sobre a viabilidade da candidatura do PERD junto ao
Governo Federal”.

Destaque-se que, muito embora o Plano de Trabalho Geral tenha sido aprovado pela Comissão Supervisora, que
entendeu que este se adequa às expectativas atuais do Termo de Parceria, as alterações propostas só passam a compor o
Programa de Trabalho do Termo de Parceria mediante celebração de instrumento formal, conforme Decreto 47.554/2018.

 

 

 



 

4. DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS
 

Fonte: Relatório Financeiro EKOS - junho/2022
 

 



 

 

 

Fonte: Relatório Financeiro EKOS - junho/2022
 

 

 



 

 

Fonte: Relatório Financeiro EKOS - junho/2022
 

 



 

4.1. Análise das receitas e despesas no período
 

Realizou-se análise das receitas e despesas referentes ao  segundo período avaliatório a partir do Relatório
Financeiro apresentado pelo Instituto Ekos Brasil à Comissão Supervisora, inicialmente em 30 de junho de 2022, tendo sido
reapresentado com correções (mediante solicitação) em 20 de julho de 2022, ambos via email. As tabelas 1 a 3, acima,
apresentam informações  consolidadas acerca das movimentações financeiras do período.

Como se observa pela tabela 2 e 3, não foram realizados gastos como previstos previamente, muito em função
dos atrasos ocorridos no início da execução do Termo de Parceria e de alterações propostas ao Programa de Trabalho do
mesmo termo, temas amplamente discutidas no Relatório de Avaliação - nº 01 (SEI nº 45641775).

Verificou-se que o preenchimento da Tabela 2 do Relatório Financeiro feita pelo Instituto Ekos fez refletir os
valores previstos para o ano 1 e o valores realizados durante o segundo período de avaliação, o que impede uma avaliação
qualitativa entre o que foi previsto e de fato realizado no período em questão.

Não obstante, a descrição detalhada dos gastos realizados foi apresentada pelo Instituto Ekos na aba "Diário" do
Relatório Financeiro e devidamente analisada pela equipe de monitoramento e fiscalização do Termo de Parceria. O
resultado da análise amostral dos processos de despesas que lastreiam tais lançamentos financeiros, referentes ao período
de fevereiro de 2022 a junho de 2022, será apresentado em agosto de 2022 pela equipe do Instituto Estadual de Florestas
através do Relatório de Checagem Amostral.

No que tange aos lançamentos financeiros do Relatório Financeiro, observa-se que durante o mês de junho de
2022 foram quitadas despesas de custos fixos relacionados à execução do Termo, gastos com telefonia móvel e fixa, IPTU,
aluguel, internet, condomínio, energia elétrica, manutenção e reparos de computadores, assessoria contábil e jurídica,
auditoria externa e despesa bancárias, bem como o pagamento de salários a sete funcionários do Instituto Ekos. Ressalta-se
que alguns dos custos fixos foram rateados considerando as despesas da matriz, no percentual de 50%, de acordo com o
previsto na Parceria.

Além das despesas acima listadas foram adquiridos bens permanentes (equipamentos de informática)  da
empresa Dell Computadores do Brasil, com valor total de R$ 85.364,01, pagos no dia 28 de junho de 2022 e materiais de
consumo para reforma imediata de instalações do PERD, fornecedor Depósito do Ninga Ltda, valor de R$ 3.346,00, de acordo
com solicitação emitida por e-mail no dia 28 de junho de 2022, pelo supervisor do Termo.

A Tabela 3 - Comparativo entre Receitas e Gastos Previstos e Realizados no Período em Regime de Competência,
colada acima, permite depreender que os repasses financeiros previstos para o período foram devidamente realizados até
junho de 2022. Os repasses financeiros, feitos em duas parcelas pelo Instituto Estadual de Florestas para a conta designada
do Termo de Parceria, totalizando o valor de R$ 2.472.460,82, em 30 de maio de 2022, equivalem ao primeiro e segundo
repasses previstos no Programa de Trabalho do Termo de Parceria e que haviam sido postergados pelos motivos expostos
previamente no Relatório de Monitoramento - nº 01 (SEI nº 45271732).

A análise conjunta das tabelas 01 a 03 permite constatar, portanto, que foram aportados R$ 2.472.460,82 em
receitas, dos quais  foram executados R$ 311.166,88, sendo R$ 262.393,50 executados em regime de caixa e outros R$
48.773,38 (referentes a encargos trabalhistas) provisionados em regime de competência para pagamento posterior, em
conformidade com a legislação vigente.

O valor remanescente do período, incluídos os rendimentos de capital,  encontra-se aplicado no  CDB-DI com
rendimento diário e resgate automático, sendo a posição em 30 de junho de 2022 igual a R$ 2.219.659,99.

 

Considerando haver saldo remanescente superior ao esperado, pelos motivos previamente citados;

Considerando que, conforme  Cronograma de Desembolsos constante do Item 7 do Anexo II do Termo de
Parceria,  a terceira parcela equivale a R$1.109.026,96 (um milhão, cento e nove mil vinte e seis reais e noventa e seis
centavos) previstos para julho de 2022​;

Considerando que a previsão de despesas entre os meses de julho e novembro de 2022, data do repasse da
quarta parcela, é igual a R$1.824.396,09;

Esta Comissão Supervisora, com fulcro no Art. 83, §6º do Decreto 47.554/2018, recomenda desconto de 60% no
repasse da próxima parcela.

 

 



 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
 

Entende-se que o período avaliatório transcorreu como esperado, tendo sido feitas as entregas acordadas e
atendidas as expectativas no que tange à preparação para entrega dos próximos produtos e indicadores.

Importante destacar que, para além da entrega de produto realizada, como detalhado  na seção 3.1 deste
relatório, neste período foram realizadas pela equipe do Termo de Parceria, além de dezenas de reuniões de trabalho, as
seguintes atividades:

- Apresentação do Termo de Parceria ao Conselho Consultivo do PERD (06 de maio de 2022)

- Seleção e contratação de equipe EKOS: cargos de Gerente Geral do Contrato, Gerente de Planejamento e
Estratégia, Coordenadores técnicos e administrativo (abril a junho de 2022)

- Lançamento de edital para contratação de equipe EKOS local: cargos de Coordenador Local, Biólogo sênior,
Analista técnico, Líder Operacional e Assistente administrativo (junho de 2022).

- Realização de um webnário sobre Elaboração de Planos de Manejo, evento interno com participação de
convidados, como parte dos esforços para elaboração de Termo de Referência para contratação de apoio à elaboração do
Plano de Manejo (Produto 2.2 do Programa de Trabalho do Termo de Parceria.

 

 

 

 



 

DECLARAÇÃO DO SUPERVISOR DO TERMO DE PARCERIA
 

Declaro ter realizado as rotinas de monitoramento e fiscalização do Termo de Parceria, supervisionado as ações
realizadas pelo Instituto Ekos Brasil neste período avaliatório e realizado a conferência dos itens seguintes:

fontes de comprovação dos indicadores e produtos.

saldo dos extratos bancários das contas vinculadas ao Termo de Parceria e os valores lançados na Tabela 1 do
Relatório Financeiro;

valor do Provisionamento Trabalhista;

vinculação dos gastos ao objeto do Termo de Parceria.

 

Diante das informações assim obtidas, ratifico e atesto a fidedignidade das informações contidas neste relatório.
 

Belo Horizonte, 22 de julho de 2022.
 
 

__________________________________

Régis André Nascimento Coelho

Supervisor do Termo de Parceria
 

__________________________________

Nilcemar Oliveira Bejar

Supervisora Adjunta do Termo de Parceria
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Régis André Nascimento Coelho, Supervisor(a), em 22/07/2022, às 22:03, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50066825 e o código CRC 6BC5462C.

Referência: Processo nº 2100.01.0017429/2022-70 SEI nº 50066825

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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